
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se o serviço de recomposição asfáltica
na São José Operário, número 58, bairro Dom
Aquino. 
 
 
 

À Águas Cuiabá
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se o serviço de recomposição asfáltica na São José Operário, número 58, bairro Dom Aquino. 

JUSTIFICATIVA 
Considerando que a  via  pública  em questão apresenta  comprometimento em sua pavimentação,
ocasionando irregularidades no leito carroçável e dificultando a adequada trafegabilidade, faz-se
necessária a imediata realização do serviço de recomposição asfáltica no local. 
A atual condição da via compromete a segurança e a mobilidade de moradores, pedestres e condutores
que transitam diariamente pela região, podendo ocasionar acidentes, danos a veículos e transtornos à
população. 
A integridade do pavimento urbano deve ser  restabelecida com a devida qualidade e em tempo
razoável, a fim de resguardar a segurança, a mobilidade e o bem-estar dos moradores e transeuntes da
Rua São José Operário. 
  
Localização no Google Maps: -15.612557266521963, -56.09394781990706 
  
(M1022)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de abril de 2026.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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